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Artigo 212.º da PPL 

 

Decreto-Lei n.º 19/2017, de 14 de fevereiro 

Estabelece um sistema eletrónico de comunicação dos dados dos viajantes e das respetivas aquisições que 

pretendam beneficiar da isenção de imposto sobre o valor acrescentado nas compras realizadas em Portugal 

(texto consolidado retirado da base de dados DRE) 

 

Artigo 1.º 

Âmbito 

1. São isentas do imposto sobre o valor acrescentado as transmissões de bens para fins privados feitas a 

adquirentes cujo domicílio ou residência habitual não se situe no território da União Europeia, que, até ao fim 

do terceiro mês seguinte, os transportem na sua bagagem pessoal para fora da União. 

2. Consideram-se feitas para fins privados as transmissões dos bens que, pela sua natureza e quantidade, não 

devam presumir-se adquiridos para fins comerciais. 

3. Para efeitos do presente decreto-lei entende-se por: 

a) «Domicílio ou residência habitual» do viajante o mencionado em qualquer documento de 

identificação oficialmente reconhecido como válido; 

b) «Território da União Europeia» o definido na alínea b) do n.º 2 do artigo 1.º do Código do Imposto 

sobre o Valor Acrescentado. 

4. Não há direito à isenção prevista no n.º 1 quando, independentemente do documento de prova exibido, a 

Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) verifique, através de quaisquer elementos ao seu dispor, que o 

adquirente dispõe de domicílio ou residência habitual no território da União Europeia. 

 

Artigo 2.º 

Exclusão 

5. A isenção prevista no n.º 1 do artigo anterior não é aplicável a transmissões de bens efetuadas em território 

nacional, cujo valor mencionado na fatura, líquido de imposto, seja inferior a (euro) 75. 

6. Não beneficiam da isenção do imposto as transmissões de bens de equipamento ou abastecimento de barcos 

desportivos e de recreio, de aviões de turismo ou de qualquer outro meio de transporte de uso privativo. 
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